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PROCESSO LICITATÓRIO N. 01/2020-CM 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01/2020-CM 

  

OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE SOM (MESAS DE SOM, CAIXAS AMPLIFICADAS, TROCA DE 

CABOS, E CO DE MICROFONES) PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE 

GUARUJÁ DO SUL/SC. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  A instalação do novo Equipamento de Som no Poder Legislativo Municipal, se faz 

necessária para melhorar a qualidade dos áudios das sessões, na realização de eventos e 

gravações que são mantidas como arquivos. Tendo em vista que o atual sistema de áudio não 

está atendendo satisfatoriamente a necessidade da Câmara, pois o mesmo tem mais de 10 

anos, e está apresentando alguns problemas, como interferências e ruídos, que interferem na 

qualidade do áudio. Justifica-se também pelo fato de substituir equipamentos antigos cuja 

manutenção torna-se cada vez mais difícil e onerosa, bem como para garantir a atualização e 

modernização dos equipamentos do Poder Legislativo Municipal. 

   

 
Guarujá do Sul, 28 de setembro de 2020. 

 

 

 

__________________ 

Marcos Vinícius dos Santos 

Secretário Executivo 

 

_______________________ 

Ilário Baumgardt 

Presidente do Legislativo 

 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
__________________________ 

Marcos Vinícius dos Santos 

Presidente 

_______________________ 

Cristiana Maggioni 

Membro 

__________________________ 

Keli Fátima Griebler 

Membro 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A presente Dispensa de Licitação tem sua fundamentação legal no inciso II, do artigo 

24 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada, onde consta: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 

1998) 

 

Assim sendo, atendendo de pleno o disposto no art. 24, caput da Lei nº 8.666/93, e de 

forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma lei, justifica-se a contratação da referida 

empresa, por meio de dispensa. 
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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Identificada a necessidade pela Secretaria requerente, buscou-se no mercado por 

empresas/profissional que atuassem em área compatível. Dessa forma, encontrou-se a 

empresa GERMANN INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, CNPJ 15.560.381/0001-30, 

com sede na Rua São Paulo, nº sn, Centro, Barracão-PR.  

A mesma possui objeto social compatível com o objeto da presente contratação. Os 

preços praticados estão compatíveis com os praticados na região para objeto assemelhado, e o 

serviço deverá ser prestado conforme abaixo discriminado: 

 
 

Para custear as despesas desta dispensa de licitação, serão usadas as seguintes 

dotações orçamentárias: 
Despesa Proj/ Ativ Elemento de Despesa Compl. Do Elemento Saldo Dotação Total Previsto 

4 2.001 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.26.00.00.00 131.724,39 1.752,50 

4 2.001 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.17.00.00.00 131.724,39 400,00 

5 2.001 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.33.00.00.00 14.800,00 6.832,00 

    Total Previsto 8.984,50 

 

Guarujá do Sul, 28 de setembro de 2020. 

__________________ 

Marcos Vinícius dos Santos 

Secretário Executivo 

 

_______________________ 

Ilário Baumgardt 

Presidente do Legislativo 
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ENCAMINHAMENTO 

 

Encaminhamos ao Sr.Ilário Baumgardt, Presidente do Poder Legislativo Municipal 

de Guarujá do Sul, para ratificação, sendo a contratada para o fornecimento dos itens 

relacionados no objeto do presente termo a empresa GERMANN INSTRUMENTOS 

MUSICAIS LTDA, CNPJ 15.560.381/0001-30, com sede na Rua São Paulo, nº sn, Centro, 

Barracão/PR.  

 
Para custear as despesas desta dispensa de licitação, serão usadas as seguintes 

dotações orçamentárias: 

 
Despesa Proj/ Ativ Elemento de Despesa Compl. Do Elemento Saldo Dotação Total Previsto 

4 2.001 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.26.00.00.00 131.724,39 1.752,50 

4 2.001 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.17.00.00.00 131.724,39 400,00 

5 2.001 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.33.00.00.00 14.800,00 6.832,00 

    Total Previsto 8.984,50 

 

Guarujá do Sul, 28 de setembro de 2020. 

 

__________________ 

Marcos Vinícius dos Santos 

Secretário Executivo 
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RATIFICAÇÃO 
 

Considerando a exposição de motivos contida neste documento simultaneamente à 

constatação do alto e relevante interesse público social e municipal, com base no inciso II, do 

art. 24, da Lei 8.666/93, RATIFICO este PROCESSO LICITATÓRIO N. 01/2020-CM, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01/2020-CM e AUTORIZO a efetiva realização da 

despesa, conforme fundamento nos autos supra invocados. 

 

Guarujá do Sul, 28 de setembro de 2020. 

 

 

_____________________________ 

Ilário Baumgardt 

Presidente do Poder Legislativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


